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GABINETE DO PRESIDENTE 

ATO NÚMERO 22/02 
De 13 de março de 2002. 

Dispõe sobre normas para 
movimentação das contas correntes 
da Câmara Municipal de Araraquara. 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
ARARAQUARA, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, faz 
publicar o seguinte 

ATO: 

Artigo 1°- Os cheques das contas correntes da 
Câmara Municipal de Araraquara, serão assinados pelo Presidente da Câmara 
Municipal e em suas ausências e impedimentos pelo Vice-Presidente. 

Artigo 2°- Em ambos os casos serão 
acompanhados da assinatura de um dos Secretários que compõem a Mesa 
Diretora, bem como, pelo Diretor de Finanças, que em suas ausências e 
impedimentos será substituído pelo Diretor de Administração. 

Artigo 3°- Este Ato entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

~~~.icado na Diretoria Geral da Câmara Municipal de Araraquara, na mesma 
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